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(Of. El. n° 151/99)

Tribunal Superior Eleitoral

Presidência

PORTARIA N 94, DE 19 DE ABRIL DE 1999

Estabelece normas e procedimentos visan-
do à arrecadação, recolhimento e cobrança
das multas previstas no Código Eleitoral e
leis conexas e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri-
buições conferidas pela Resolução-TSE n° 20.405, de 1° de dezembro
de 1998; e

Considerando a necessidade de expedir instruções visando ao
disciplinamento da matéria no âmbito da Justiça Eleitoral, nos seus
aspectos de padronização e uniformidade de procedimentos, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1°. O serviço de arrecadação, recolhimento e cobrança
de multas eleitorais, instituído pela Resolução TSE n° 20.405/98,
destina-se ao cumprimento dos preceitos estabelecidos no inciso I do
art. 38 da Lei 9.096/95 e no § 1° do art. 105 da Lei
n° 9.504/97 e passa a ser disciplinado por intermédio dos proce-
dimentos adotados por esta Portaria.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, integram o
Serviço referido no capta os seguintes órgãos e entidades envolvidos
no processo de arrecadação, recolhimento e cobrança das multas
eleitorais:

I - o Tribunal Superior Eleitoral, na condição de Órgão
responsável pelas seguintes atividades:

' a) estabelecimento de normas gerais visando ao discipli-
namento do serviço de arrecadação, recolhimento e cobrança de mul-
tas no âmbito da Justiça Eleitoral;

b) imposição e cobrança de multas no âmbito de sua - ju-
risdição;

c) centralização dos recursos recolhidos pela entidade ar-
recadadora e responsável pela distribuição do produto recolhido ao
Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fun-
do Partidário) por intermédio da Secretaria de Administração/TSE
(art. 41, caput, Lei n° 9.096/95);

H - os Tribunais Regionais Eleitorais, na condição de Ór-
gãos gerenciadores do processo de imposição e cobrança das multas
eleitorais, no âmbito de suas respectivas jurisdições;

III - os Juízos Eleitorais, responsáveis pela imposição de
penalidades pecuniárias aos infratores da legislação eleitoral, no âm-
bito de suas respectivas jurisdições;

IV - a entidade contratada para executar o serviço de ar-
recadação e recolhimento do produto das multas eleitorais à conta do
Fundo Partidário, no âmbito do território nacional.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DE

MULTAS

Art. 2°. O serviço de arrecadação e recolhimento de multas
eleitorais, operado pela entidade arrecadadora, será processado por
intermédio da utilização de documento de cobrança, em 3 (três) vias
de igual teor, denominado Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais
(GRME), disponível em toda a Justiça Eleitoral, conforme modelo
constante do Anexo I, com o destino a seguir especificado (Res.
20.405/98, art. 40, I, II e III):

I - 1' via - Recibo da entidade arrecadadora;
II - 2° via - Recibo do Infrator;
TH - 3' via - Recibo do Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1° A arrecadação e o recolhimento, entendidos como pro-

cedimentos necessários ao recebimento das multas e a entrega do
produto obtido aos cofres da União, serão exercidos nos termos de
ajuste firmado 'entre o Tribunal Superior Eleitoral, representando a
Justiça Eleitoral, e a entidade arrecadadora.

§ 2° O custo total do serviço de arrecadação e recolhimento
de multas será estipulado mediante ajuste a ser firmado com entidade
dotada de estrutura própria para executar o serviço no âmbito do
território nacional.

§ 3° O recolhimento será efetuado em' qualquer agência da
entidade arrecadadora em moeda corrente, para multas de qualquer
valor ou, em cheque, desde que o valor da multa seja igual ou
superior a R$ 10,00 (dez reais).

§ 4° A entidade arrecadadora entregará, diariamente, no Tri-
bunal Regional Eleitoral, a terceira via da GR1VIE, devidamente pro-
cessada, mediante registro no livro de protocolo da entidade arre-
cadadora, devendo a unidade administrativa do Tribunal Eleitoral
responsável pelo recebimento da GRME observar os seguintes pro-
cedimentos:

I - verificar se a quantidade de GRME entregue é a mesma
constante do livro de protocolo da entidade arrecadadora;

H - verificar se todas as GRMEs estão devidamente au-
tenticadas com a chancela -mecânica e/ou recibo emitido pelo equi-
pamento instalado nas Casas Lotéricas;

ifi - preencher e encaminhar à Secretaria de Administração
do TSE, até o terceiro dia útil do mês subseqüente ao do recebimento
das GRMEs, relatório da quantidade de guias recebidas da entidade
arrecadadora, conforme modelo constante do Anexo H.

CAPÍTULO III
DAS MULTAS ELEITORAIS NÃO SATISFEITAS NO PRAZO

LEGAL

Art. 3°. As multas não satisfeitas no prazo de 30 (trinta) dias
do trânsito em julgado da decisão, serão consideradas dívida líquida
e certa, para efeito de cobrança, mediante execução fiscal, devendo os
juízos eleitorais enviarem os respectivos autos ao Tribunal Eleitoral
competente, em 5 (cinco) dias após o decurso daquele prazo (Código
Eleitoral, art. 367, III e Res. 20.405/98, art. 3°, caput ).

§ 1° Não recolhida a multa no prazo previsto no capta deste
artigo, o Juiz Eleitoral ou o seu preposto, no juízo de primeiro grau,
ou, ainda, o Secretário Judiciário, no Tribunal, certificará nos autos e
formalizará o registro em livro próprio..

§ 2° O livro a que se refere o parágrafo anterior deverá
conter termo de abertura, especificando sua finalidade exclusiva para
o registro das multas de que trata o § 1° do art. 1°, da Resolução n°
20.405/98, e termo de encerramento, ambos assinados pelo Juiz Elei-
toral ou pelo seu preposto, ou, ainda, pelo Secretário Judiciário, no
Tribunal, que também rubricará suas folhas numeradas.

§ 3° O registro da multa será numerada seqüencialmente, em
ordem cronológica, e deverá conter:

I - número do processo que deu origem 'à multa;
II - nome e qualificação do devedor, inclusive dos soli-

dários, se hbuver;
III - dispositivo legal infringido;
IV - valor da multa, em algarismos e por extenso;
V - data da publicação ou notificação da decisão;
VI - data do trânsito em julgado da decisão;
VII - termo final do prazo para recolhimento da multa;
VIU - data do registro da multa;
IX - assinatura do Juiz Eleitoral ou de seu preposto ou,

ainda, do Secretário Judiciário, conforme o- caso.
Art. 4°. A autoridade competente do Tribunal Eleitoral, in-

dependentemente do valor da multa imposta nos processos de sua
competência originária e naqueles advindos dos juízos eleitorais, en-
caminhará os autos e o respectivo Termo de Inscrição de Multa
Eleitoral (Anexo III) à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos
estados ou no Distrito Federal para fins de cobrança mediante exe-
cução fiscal.

Parágrafo único. Comunicada pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional a liquidação da dívida, o Secretário Judiciário ou o
Juiz Eleitoral ou o seu preposto certificará nos autos e registrará no
Livro de Inscrição de Multas Eleitorais, informando o número e a
data do documento recebido.

Art. 5°. Concluídas as atividades dos Juízes Auxiliares, de-
signados nos termos da legislação eleitoral, os procedimentos re-
lativos às multas por eles aplicadas serão de competência do Pre-
sidente do Tribunal Eleitoral.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO E PREENCHIMENTO DA GUIA DE RE-

COLHIMENTO DE MULTAS ELEITORAIS - GRME

Art. 6°. A Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais -
GRME deverá ser utilizada para recolhimento de uma multa eleitoral,
observando-se o código da espécie da multa pré-impressa na GR-
ME.

§ 1° As instruções para o correto preenchimento dos campos
da Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais, conforme Anexo IV,
são as a seguir indicadas:

I - Nome do Agente Infrator - uso livre;
II - Código do TRE (Tribunal de origem) - 5 posições de

conformidade com a codificação constante do Anexo V (código pré-
impresso);

III - Espécie da Multa - 2 posições de conformidade com a
codificação constante do Anexo VI (código pré-impresso);

IV - N° do Documento - numeração seqüencial pré-im-
pressa, a critério da entidade arrecadadora;

V - N° Inscrição/Título Eleitoral - 13 posições com pre-
enchimento da direita para esquerda (as duas últimas posições de-
verão ser preenchidas com zeros);

VI - Zona Eleitoral e Seção Eleitoral - 3 e 4 posições,
respectivamente;

VII - CGC/CPF - 15 posições com preenchimento da direita
para a esquerda;

VIII - RG (Carteira de Identidade) - 12 posições com pre-
enchimento da direita para a esquerda;

a) Órgão Emissor - 5 posições, com preenchimento da di-
reita para a esquerda;

b) UF (do órgão emissor) - 2 posições;
IX - Data (da emissão) do Documento (Guia) - 8 posições,

no seguinte formato. DD/MM/AAAA (ano com todos os algaris-
mos);

X - Município do Cartório - uso livre;
XI - UF (do Cartório Eleitoral) - 2 posições;
XII - CEP (do município e/ou bairro do Cartório Eleitoral)

- 9 posições;
XIII - Fundamentação legal da multa aplicada ( instruções)

- uso livre;
XIV - Valor da Multa - 8 posições, com preenchimento da

direita para a esquerda, inclusive com a parte decimal ( formato:
999.999,99);

XV - Pago em - uso livre - de preenchimento obrigatório
pelo Cartório Eleitoral e validação do preenchimento pela entidade
arrecadadora, de acordo com as restrições apontadas no campo "Ob-
servação" da GRME;

§ 2° A ocorrência da situação mencionada no inciso XIII do
parágrafo anterior deverá ser consignada no campo "Instruções" da
Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais, especificando-se a fun-
damentação legal e o valor de cada multa aplicada.

marcio.borges
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
•

Poder Judiciário
Justiça Eleitoral

GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTAS ELEITORAIS

UI
TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL

Unidade
Gestora
070001

Gestão

07901

Cód. do TRE

1	 1	 1	 1

Espécie
da Multa
0	 11

Sigla do TRE N° do Documento
.

Nome do	 -

N° da Inscrição/Titulo Eleitoral
1	 II	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1 1	 1	 1	 1

Zona
1	 1

Seção
1	 1	 1

CPF/CGC
1	 1	 1	 II	 1	 1	 II	 1	 1	 li	 1	 II

RG (C
1
arteira de Indentidade)

1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	

1
órgão Emissor	 UF	 Data do documento (Guia)

1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1

11
Local de Pagamento

Qualquer Agência da Caixa e Casas Lotéricas
Município do Cartório	

MI	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 1	 I	 I	 i	 1	 l	 1	 1	 i	 1	 1	 1	 1	 1	 II	 1	 1
I IJF
i	 I,

i CEP
II.II

Fundamentação legal da multa aplicada (instruções)
Valor &multa	 i 1 . ,..
Valor pagnern:.	 " -

Unheiro *	'axeq*
(*) Em cheque somente para multa maior ou Igual

(Dez reais). A multa será corra Mera&
somente após a compensação do cheque

Código de Barra 00000-00000-00000-000000-00000-000000 0 a R$ 10,00
paga,

Autenticação Mecânica/Carimbo

ANEXO II
TRE: 	 Código do TRE: 	

Mês de Referência: 	

	

ESPÉCIE DE MULTA
	

QTDE
	

TOTAL
ARRECADADO

01 — Multas aplicadas a eleitores
02 — Multas aplicadas a órgão partidários
03 — Multas aplicadas n candidatos
04 — Multas aplicadas a entidades privadas
05 - Multas aplicadas a agentes públicos
06 - Multas aplicadas a doadores (pessoa física)
07 - Multas aplicadas a doadores (pessoa jurídica)
08 - Multas aplicadas a mesário
09 — Outras espécies de multas eleitorais
TOTAL GERAL

Assinatura
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CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO-

RAIS

Art. 70. Para fins de implementação do serviço de arre-
cadação de multas, cada Tribunal Regional Eleitoral, com base nas
informações dos Cartórios Eleitorais, efetuará a consolidação do
quantitativo de Guias de Recolhimento de Multas Eleitorais da sua
Circunscrição e encaminhará o pedido de suprimento ao Tribunal
Superior Eleitoral, que se encarregará de proceder à solicitação do
material à instituição prestadora do serviço (Res.
20.405/98, art. 8°, § 3°).

Parágrafo único. Regularizada a necessidade inicial de GR-
ME, conforme disciplinado no caput deste artigo, e objetivando o
fornecimento trimestral das mencionadas guias para a normalização
da operação do serviço de arrecadação, cada Tribunal Regional Elei-
toral encaminhará, até o 10° dia do início de cada trimestre, após a
devida consolidação, o pedido de fornecimento de Guias de Re-
colhimento de Multas Eleitorais ao Tribunal Superior Eleitoral, que,
após a consolidação final, repassará a informação à entidade ar-
recadadora, até o 15° dia do início de cada trimestre (Res. 20.405/98,
art. 8°, § 4°, II).

Art. 8°. Os Tribunais Regionais Eleitorais poderão, se en-
tenderem conveniente, baixar instruções subsidiárias à Resolução n°
20.405/98 e a esta Portaria, objetivando o bom andamento e de-
sempenho do serviço de arrecadação e recolhimento de multas elei-
torais, no âmbito de suas jurisdições.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS JUÍZOS ELEITORAIS

Art. 9°. Com base no levantamento das necessidades de
Guias de Recebimento de Multas Eleitorais de cada Zona Eleitoral, o
respectivo Cartório deverá informar ao Regional a quantidade inicial
de formulários necessária à implementação do serviço de arrecadação
e recolhimento de multas (Res. 20.405/98, art. 8°, § 2° ).

Parágrafo único. Visando à manutenção do serviço de ar-
recadação e recolhimento .de multas, o Cartório Eleitoral, respaldado
nas necessidades da Zona Eleitoral, encaminhará ao Tribunal Re-
gional Eleitoral de sua Circunscrição pedido de fornecimento de
Guias de Recebimento de Multas Eleitorais, até o 5° dia do início de
cada trimestre (Res. 20.405/98, art. 8°, § 4°, I).

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-

ÇÃO DO TSE

Art. 10. A Secretaria de Administração do Tribunal Superior
Eleitoral é a Unidade responsável pela implementação dos proce-
dimentos operacionais vinculados ao suprimento das Guias de Re-
colhimento de Multas Eleitorais à Justiça Eleitoral e à distribuição
dos recursos oriundos do recolhimento das multas eleitorais aos par-
tidos políticos; a saber:

I — dar cumprimento, antes da distribuição do produto das
multas eleitorais aos partidos políticos, ao disposto no § 9° do art. 73
da Lei n° 9.504/97, caso os recursos das multas recolhidas sejam
decorrentes da aplicação do preceito previsto no § 4° do art. 73 da
mesma Lei (art. 2°, parágrafo único da Res. n° 20.405/98);

li — processar a liquidação e o pagamento do serviço de
arrecadação e recolhimento executados, nos prazos e condições pac-
tuados com a entidade arrecadadora, de acordo com as orientações
que disciplinam o assunto (Res. n° 20.405/98, art. 6°, §§ 1° e 2 0 e art.
7°, caput);

III — promover, trimestralmente, com a entidade arrecada-
dora, ações destinadas aoTornecimento das Guias de Recolhimento de
Multas Eleitorais aos Tribunais Regionais Eleitorais, observadas as
seguintes rotinas (Res. 20.405/98, art. 8°; § 1°):

a) consolidar, com base nas informações de cada Tribunal
Regional Eleitoral, o fornecimento de Guias de Recolhimento de
Multas Eleitorais, no âmbito da Justiça Eleitoral, de acordo com os
prazos previstos (Res. 20.405/98, art. 8°, §§ 30 e 4°, II);

b) formular pedido de fornecimento de Guias de Recebi-
mento de Multas Eleitorais, após a consolidação da quantidade final,
à entidade arrecadadora, até o 15° dia do início de cada trimestre
(Res. 20.405/98, art. 8°, § 4°, II);

c) prover, até o 30° dia do início de cada trimestre, por
intermédio da entidade arrecadadora, os Tribunais . Regionais Elei-
torais, dos quantitativos de Guias de Recolhimento de Multas Elei-
torais solicitados, de conformidade com o prazos estipulados para
suprimento inicial e o pedido de novas remessas de GRMEs (Res.
20.405/98, art. 8°, § 40, III);

d) informar, antecipadamente, à entidade arrecadadora quais-
quer alterações que vierem a ser processadas nas Guias de Reco-
lhimento de Multas Eleitorais e outras modificações de caráter ope-
racional que possam influir na prestação dos serviços de arrecadação
e recolhimento de multas;

e) orientar a instituição arrecadadora quanto à organização
dos documentos físicos (relatórios) e dos arquivos magnéticos re-
lativos às multas arrecadadas, visando à guarda e manutenção da-
quelas informações no âmbito interno da aludida entidade e quanto à
forma de torná-las disponíveis à Justiça Eleitoral;

f) instruir os órgãos da Justiça Eleitoral sobre a sistemática
de arrecadação e recolhimento das multas eleitorais;

g) prestar os esclarecimentos necessários ao bom andamento
do serviço e ao desempenho das atribuições das entidades envolvidas
em sua execução;

h) para fins de implementação do sistema de fornecimento
das GRMEs, a Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral indicará
à Diretoria-Geral do Tribunal Superior Eleitoral o responsável pelo
recebimento das GRMEs entregues pela entidade arrecadadora.

Art. 11. O comprometimento da dotação orçamentária, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho e o efetivo pagamento,
via ordem bancária, à instituição prestadora do serviço, deverão ser
processados antes da distribuição dos recursos recolhidos às direções
nacionais dos partidos políticos (Lei n° 9.096/95, art. 41 e Res.
20.405/98, art. 6°, § 10);

Art. 12. A despesa decorrente dos serviços prestados pela
instituição arrecadadora será apropriada à conta dos recursos exis-
tentes no Programa de Trabalho "02.004.0013.2319 — Manutenção e
Operação dos Partidos Políticos", Subatividade
"02.004.0013.2319.0001 — Assistência aos Partidos Políticos (Fundo
Partidário), Elemento de Despesa "34.90.39 — Serviços de Terceiros —
Pessoa Jurídica" ( Res. 20.405/98, art. 6°, § 2° ).

CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DA ENTIDADE ARRECADADORA

Art. 13. Arrecadar, com exclusividade, nas suas agências
bancárias e casas lotéricas, o valor consignado nas Guias de Re-
colhimento de Multas Eleitorais, comprovando sua efetivação por
intermédio de chancela mecânica ou apondo carimbo datador em
campo específico daquele documento, observadas as seguintes con-
dições:

I — não aceitar cheques de terceiros para pagamento de
multas eleitorais de quaisquer valores;

II — aceitar cheque do próprio infrator, somente para pa-
gamento exclusivo de multa eleitoral de valor igual ou superior a R$
10,00 (dez reais), mediante anotação:
• a) no verso da GRME: n° do banco, do cheque e da agência

bancária;
b) no verso do cheque: n° da carteira de identidade e/ou do

n° do título eleitoral, zona e seção;
M — autenticar, de forma legível, a comprovação da quitação

das três vias da Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais, nas
agências bancárias ou casas lotéricas, devolvendo ao infrator a 2' via
quitada;

IV — recusar o recebimento de Guias de Recebimento de
Multas Eleitorais preenchidas de forma ilegível, contendo rasuras,
emendas ou borrões que comprometam a integridade e a lisura dos
dados eleitorais e financeiros e qualquer outra espécie de ilegibilidade
que, a critério da agência arrecadadora, possa comprometer a ve-
racidade das informações constantes do documento;

V — devolver aos Tribunais Regionais Eleitorais os cheques
eventualmente não honrados por insuficiência de fundos, conta en-
cerrada, insuficiência ou irregularidade de assinatura ou contra-ordem
escrita do emitente;

VI — aceitar somente cheque pagável na mesma praça de
origem do recebimento da multa ou em outra integrante do mesmo
sistema regional de compensação;

Art. 14. Imprimir as Guias de Recolhimento de Multas Elei-
torais de conformidade com as necessidades da Justiça Eleitoral.

Art. 15. Distribuir, de acordo com a pauta de quantidades
consolidada pelo Tribunal Superior Eleitoral, as Guias de Recolhi-
mento de Multas Eleitorais nas sedes dos Tribunais Regionais Elei-
torais.

Art. 16. Fornecer ao Tribunal Superior Eleitoral, em meio
magnético, os seguintes dados:

I — código do TRE;
II — espécie da multa;
III — data da arrecadação;
IV — valor da guia arrecadada;
V — valor da Contribuição Provisória sobre Movimentação

Financeira (CPMF) para multas recolhidas com valores superiores a
R$ 10,00 (dez reais) e quaisquer outros tributos que venham a incidir
na operação;

VI — valor líquido da quantia arrecadada.
Art. 17. A entidade arrecadadora deverá, também, manter

em seu poder as 3" vias das Guias de Recolhimento de Multas
Eleitorais recebidas e encaminhá-las aos respectivos Tribunais Re-
gionais Eleitorais, para controle e arquivo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 18. O valor proveniente de multas, na forma da Re-
solução n° 20.405/98, será recolhido à conta do Fundo Partidário,
passando a integrar a composição do Fundo Especial de Assistência
aos Partidos Políticos e somente estará disponível, para todos os fins,
no 3° dia útil após a data do recolhimento (Lei n° 9.096/95, art. 38, I
e Res. 20.405/98, art. 40, § 4°).

Art. 19. A instituição arrecadadora não se responsabilizará,
em qualquer hipótese, pelas declarações, cálculos e elementos im-
pressos e/ou consignados nas Guias de Recolhimento de Multas Elei-
torais, competindo-lhe recusar o recolhimento quando:

I — a Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais contiver
emendas e/ou rasuras que prejudiquem a leitura dos seus caracteres;

II — a Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais for im-
própria para o fim a que se destina.

Art. 20. As multas aplicadas nos termos do Código Eleitoral
e leis conexas, relativas a eleições pretéritas e ainda não satisfeitas
pelo transcurso de prazo legal, serão arrecadadas e recolhidas ao
Fundo Partidário, de acordo com a legislação que regulamenta a
matéria (Res. 20.405/98, art. 9°).

Art. 21. Os prazos estabelecidos na Resolução n° 20.405/98
e nesta Portaria consideram-se prorrogados até o primeiro dia útil se
o vencimento ocorrer em feriados ou dias não úteis, ou ainda, se não
houver expediente forense.

Art. 22. Para as eleições do ano 2000, o Tribunal Superior
Eleitoral, em conjunto com os Tribunais Regionais Eleitorais, de-
senvolverão sistema informatizado destinado ao acesso dos dados
existentes nos Juízos Eleitorais de suas Circunscrições, substituindo o
uso do livro próprio, garantidas a segurança integridadentegridade de seu
conteúdo.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Ministro NÉRI DA SILVEIRA
Presidente

(Of. El. n° 151199)
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ADIEX0111
TERMO DE INSCRIÇÃO DE MULTA ELEITORAL

DEVEDOR:
Nome:
Qualificação:
Endereço:
CPF/CGC:
CO-RESPONSÁVEIS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS:
1 Nome:
Qualificação
Endereço:
C,PF/CGC:

2 Nome:
Qualificação
Endereço:
CPFICGC:

3 Nome:
Qualificação
Endereço:
CPF/CGC:

VALOR DA MULTA:
Dispositivo legal infringido:
Número do Processo/Acórdão:
Data da publicação ou notificação da decisão .: I_J
Data do trânsito em julgado: 	 I
Termo final do prazo para recolhimento da multa:
Inscrição n°	 , às fls.	 , em

Assinatura

ASEXO IV
Modelo de preenchimento da Guia de Recolhimento de Multas Eleitorais-GRME, disponível

nos Tribunais Eleitorais.

ANEXO V

Código do Tribunal Regional Eleitoral

002-4 TRE/AC
003-2 TRE/AM
004-0 TRE/PA
005-9 TRE/MA
006-7 TRE/PI
007-5 TRE/CE
008-3 TRE/RN
009-1 TRE/PB
010-5 TRE/PE
011-3 TRE/AL
012-1 TRE/SE
013-X TRE/BA
014-8 TRE/MG
015-6 TRE/ES
016-4 TRE/MS
017-2 TRE,/RJ
018-0 TRE/SP
019-9 TRE/PR
020-2 TRE/SC
021-0 TRE/RS
022-9 TRE/MT
023-7 TRE/GO
024-5 TRE/RO
025-3 TREME
027-X TRE/TO
028-8 TRE/RR
029-6 TRE/AP

ANEXO VI

Código das Espécies de Multas Eleitorais

D1 -Multas aplicadas a eleitores
02 — Militas aplicadas a órgão partidários
03 — Multas aplicadas a candidatos
04 — Multas aplicadas a entidades privadas
05 - Multas aplicadas a agentes públicos
06 - Multas aplicadas a doadores (pessoa física)
07 - Multas aplicadas a doadores (pessoa jurídica)
08 - Multas aplicadas a mesário
09 — Outras espécies de multas eleitorais

Secretaria Judiciária

Coordenadoria de Processamento

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO N° 50/99

DECISÃO

RECURSO ORDINÁRIO N° 84 - MINAS GEIE/AIS (201" Zona
.Palma)

Recorrente
	

Coligação "União Palmense"
(PSB/PSDC/P17PFL/FPB)

Advogados
	

Drs. William dos Santos e Outro
Recorridos
	 Hiram Vinícius Mendonça Finarnore e Outros

Advogado
	 Dr. Sven Augusto Al.t

Recorrido
	

Sílvio Batista Ferreira
Advogado
	

Dr. Luiz Delco Junqueira
Relator
	

Ministro EDUARDO ALCKIVIIN
Protocolo
	

4170/98

O Exm°. Sr. Ministro EDUARDO ALCHMEN, Relator, pro-
feriu a seguinte decisão:

"Trata-se de recurso ordinária interposto contra aresto pro-
ferido pelo eg. Tribunal Regional Eleitoral/MG eu sessão plenária
datada de 12,03.98 e publicado no DT de 24.03.98 (fls. 1225).

Primeiramente, o recurso cabível na espécie é o especial
porquanto trata-se de decisão que manteve sentença proferida em
ação de impugnação de mandato eleti-vo,

Por outro lado, 'verifica-se ser intempestivo o apelo, uma vez
que a peça recursal foi protocolizado em 07/04/98 (fls. 1228).

Isto posto, nego seguimento ao recurso ordinário, com base
no art. 36, § 60 do Regimento Interno do Tribunal Superior Elei-
toral.

Brasília, 13 de abril de 1999.
Ministro EDUARDO ALCICIMIN, Relator"

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 845 - PEWNAMBUCO (140"
Zona - Santa Maria do Camhueá)

Agravantes
	 Mário Alves de Urna c Outros

Advogados
	 Drs. Enir Braga .e °nitro

Agravado
	

Diretório Regional do PFL, par seu Delegado Re-
gional

Advogados
	 Drs. Gibson Lins de Araújo e Outros

Relator
	 Ministro EDSON VIDIGAL

Protocolo
	

5325/97

O Exm°. Sr. Ministro EDSON VIDIGAL, Relator, proferiu a
seguinte decisão:

"Na tarde de 21.07.96, os Representados, ora agravantes„
promoveram uma manifestação política, conduzindo uma carreata pa-
ra a eletrificação de zona rural, em Santa Maria do Cambucá-PE.

Entendendo pela configuração do abuso do poder econômico
e político, o PFL interpôs ação, fundada na LC n° 64/90, Arts. 19 e
22.

Face à possível participação do Governador nos delitos elen-
cados na Representação, o Juiz Eleitoral, declarando-se incompetente,
determinou a remessa dos autos para o STJ.

Analisando recurso interposto, entendeu o TRE-PE pela
competência da Justiça Eleitoral, determinando o retorno dos autos à
instância de origem.

Daí a interposição de Recurso Especial, alegando não só a
intempestividade do recurso provido pela Corte Regional, quanto a
sua inadequação, posto que cabível na espécie o Recurso em Sentido
Estrito (CPP, Art. 581, 11).

Alegou-se, ainda, a incompetência da Justiça Eleitoral para a
causa, vez que patente a possível participação do Governador Es-
tadual nos delitos a serem apurados.

Obstado o prosseguimento do Especial, foi interposto este
Agravo de Instrumento, insistindo nas mesmas teses defendidas na-
quele Recurso.

Contra-razões às fls. 140/2.
A Procuradoria-Geral Eleitoral é pelo não conhecimento do

agravo.
Decido.
O Agravo de instrumento, em sede de Recurso Especial, tem

por finalidade desconstituir o despacho denegatório. Logo, deve ata-
car todos os fundamentos ali expendidos.

Disso não cuidou o Agravo em questão, limitando-se a re-
petir os argumentos já expostos por ocasião do Especial, traduzindo
apenas o compreensivo inconformismo com decisão desfavorável.
Restando incólume a _decisão agravada, impõe-se a incidência da
Súmula 182-STJ, aplicada subsidiariamente ao processo eleitoral:

'E inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa
de atacar especificamente os fundamentos da de-
cisão agravada.'

Ademais, o próprio Recurso Especial encontra óbice intrans-
ponível, posto que os dispositivos legais sobre os quais se fundamenta
não são aplicáveis ao caso em tela.

A competência atribuída ao Superior Tribunal de Justiça para
processar e julgar Governadores Estaduais, nos termos da Carta da
República, Art. 105, I, "a", diz respeito aos crimes comuns.

Os autos referem-se à Investigação Judicial Eleitoral, cujo
procedimento é disciplinado pela Lei Complementar 64/90.

Da mesma forma, não procede a alegado intempestividade,
posto que da decisão do Juízo Monocrático, cabe recurso no prazo de
três dias ( CE, Art. 258).

Nego seguimento ao Agravo ( RI-TSE, Art. 36, § 6°).
Publique-se.	 •
Btasília, 07 de abril de 1999.
Ministro EDSON VIDIGAL, Relator"

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1351 - CEARÁ (Fortaleza)
Agravante
	

José. Wilson Alves Chaves, Prefeito Municipal
Advogados
	 Drs. Francisco Irapuan Pinho Camurça e Outros

Relator
Agravada	

Ministro NÉRI DA S/LVEIRA
Procuradoria Regional Eleitoral/CE

11247/98Protocolo

O Eme. Sr. Ministro NÉRI DA SILVEIRA, Relator, 'pro-
feriu a seguinte decisão:

"Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento contra despacho do Pre-

sidente . do TRE-CE, que inadrnitiu recurso especial, interposto de
acórdão, o qual manteve condenação do ora agravante ao pagamento
de multa no valor de 20.000 UFTR, por realização de propaganda
eleitoral extemporânea, nos termos do art. 36, § 3 0, da Lei n°
9.504/97._
2. Ao não admitir o recurso, o Presidente do TRE-CE con-
signou o seguinte (lis, 103/104), verbis:

'A alegação de ter havido contrariedade a expressa
disposição de lei não está demonstrada, porquanto a
peça recurso' sequer menciona os dispositivos que
entende afrontados.
Assevera, o recorrente, que a decisão recorrida di-
verge frontalmente da interpretação de lei ofertada
por este Tribunal Regional Eleitoral em acórdão cu-
ja ementa transcreve.
Pretende demonstrar dissídio jurisprudencial utili-
zando decisão do próprio Regional o que, como se
sabe, não configura hipótese para cabimento do Re-
curso Especial. E o entendimento esposado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça que estabelece em sua
Súmula 13: 'A divergência entre julgados do mesmo
Tribunal não enseja Recurso Especial'.
Note-se que a alínea `1:)' do art. 276 do Código
Eleitoral prevê a hipótese para cabimento do Re-
curso Especial: 'quando ocorrer divergência na in-
terpretação de lei entre dois ou 'mais tribunais elei-
torais', e não do mesmo Tribunal. A intenção é
uniformizar os julgados dos Tribunais Eleitorais.
Mudança de entendimento do mesmo Tribunal não é
hipótese, prevista em lei, ensejadora do Especial.
Logo, não há prefalada divergência jurisprudencial,
pois também não apresentadas as decisões do Egré-
gio Tribunal Superior Eleitoral que poderiam servir
como fundamento para interposição recursal.
De ver-se, pois, que não estando demonstradas as
hipóteses previstas no art. 276, inciso I, alíneas 'a' e
`1)', do Código Eleitoral, não estão satisfeitos os
pressupostos inerentes à espécie, por conseguinte,
inadmissível o "especial.'

3. A Procuradoria Geral Eleitoral, oficiando nos autos pelo
parecer de fls. 115/118, opina no sentido do improvimento do agravo,
estando assim resumido (fls. 115):

'ELEITORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. DECISÃO FUN-
DAMENTADA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DIS-
SIDIO JURISPRUDENCIAL, AUSÊNCIA DE 'IN-
DICAÇÃO DO TEXTO DE LEI AFRONTADO.
PARECER PELO IMPROVIMENTO DO AGRA-
VO.'


